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O Brasil, 
desde o seu 
descobri. 
mento, está 
à beira do 
abismo. Cai 
ou não cai? 

Apesar da 
fragilidade 
institucional brasileira, 
traduzida nos últimos de-
sencontros dos três poderes 
da República e não obstan-
te as incertezas criadas pe-
la violência dos choques 
econômicos produzidos pe-
los Planos Cruzado I e II, 
Bresser, Verão, Collor I e 

' II, o Brasil vem sobrevi-
vendo, crescendo e até do-

. minando o monstro da in-
flação. Resta-nos agora só 
a vontade política para 
acertar. O setor real da 

. economia, malgrado tanta 
instabilidade, reagiu e 
criou seus próprios anticor-
pos. O setor financeiro, 
imaginativo por excelên-
cia, deu provas sobejas de 
sua eficiência e capacida-
de. O Plano Collor II foi um 
petardo na retaguarda de 
rentabilidade do sistema fi-
nanceiro nacional. Os ban-
cos e demais instituições fi-
nanceiras estão encontran-
do novos caminhos, refor-
mulando seu perfil e suas 
estratégias operacionais. 
Importante alternativa, 
nesta conjuntura, para os 
bancos têm sido as sociéda-
des de fomento mercantil. 
O "factoring", como. "fac-
toring", orbita numa zona 
própria e independente, 
que jamais se cruzará com 
a dos bancos. Banco é ban-
co.. "Factoring" é "facto-
ring". O "factoring", como 
"factoring", que idealizei e 
tanto lutei para implantar 
no Brasil, tem que priori- 

zar a produção, de acordo 
com as suas origens histó-
ricas e etimológicas. O re-
lacionamento bancos- "fac-
toring" estreita-se na me-
dida em que se diferenciam 
e se distanciam na realiza-
ção de seus verdadeiros ob-
jetivos. É perfeita e harmo-
niosa a sua convivência. 
Ambos os segmentos se 
complementam. Não são • 
concorrentes. Banco é pro-
cessador de dinheiro. 
"Factoring" é o mecanis-
mo estimulador da produ-
ção e da mão-de-obra, sa-
neador do mercado e inibi-
dor da desintermediação fi-
nanceira. Consagrado o 
princípio de que banco cap-
ta e empresta dinheiro e a 
empresa de "factoring" 
presta serviços e compra 
direitos, não resta dúvida 
que estão bem demarcadas 
as fronteiras de atuação de 
ambas as instituições. Ban-
cos emprestam dinheiro 
que é antecipado ou adian-
tado. Há retorno (regres-
so). O pagamento pelo uso 
do dinheiro é feito pela co-
brança de juros de seus 
clientes. A empresa de 
"factoring" faz compra de-
finitiva dos ativos repre-
sentados por títulos de cré-
dito no Brasil (90% são du-
plicatas) a preço certo. 
Bancos prestam serviços 
creditícios ou não. É funda-
mental à empresa de "fac-
toring" colocar à disposi-
ção do cliente uma gama 
de serviços não-creditícios. 
Somos parceiros de nossa 
clientela. Bancos e institui-
ções financeiras necessi-
tam de um expressivo mul-
tiplicador de clientes para 
utilizar suas pesadas estru-
turas de apoio e instala-
ções. Assim, por exemplo, 
às financeiras cabe o am-
plo mercado de crédito di-
reto ao consumidor, desti- 

nado a apoiar a comerciali-
zação de bens de consumo' 
durável feita à base de car-
nês de crediário que exige 
altos custos e especializa-
ção técnica, na captação de 
recursos nos controles, no 
desembolso e na cobrança, 
aos bancos de investimen-
to, a formação de bens de 
capital, de longo prazo, e às 
sociedades de crédito imo-
biliário, a comercialização 
de imóveis de longo prazo. 
Todas estas atividades pre-
vistas nas leis 4.595/64 e 
4.728/65 hoje podem estar 
abrigadas sob a égide de 
uma nova instituição finan-
ceira chamada "banco 
múltiplo", conforme facul-
tam as normas do Banco 
Central. 

Já a empresa de "facto-
ring" se organiza sob a for-
ma de sociedade mercantil 
e trabalha com poucos 
clientes. Hoje em dia os 
bancos entenderam a ativi-
dade de "factoring" de for-
ma correta. De enfatizar, 
mais uma vez, que não so-
mos nem seus competido-
res, nem concorrentes. 
Banco e "factoring" se 
completam dentro de um 
contexto de convivência 
harmoniosa e de coexistên-
cia pacífica. Nós somos os 
filtros seletores dos riscos 
do sistema econômico, pois 
o "factoring" atende um 
nicho de empresas que não 
é normalmente cliente dos 
bancos e presta serviços 
que os bancos não têm con-
dições de fazer. No Brasil, 
como já ocorre em 
cinqüenta países, o merca-
do-alvo do sistema bancá-
rio é a empresa de "facto-
ring". Através dela, o ban-
co alcançará um importan-
te segmento de empresas, 
sem os encargos decorren-
tes de várias contas e sem 
os problemas creditícios e  

de risco inerentes às peque-
nas e médias empresas. A 
Associação Nacional de 
Factoring (Anfac) estabe-
leceu um critério saudável 
de alavancagem para as 
suas associadas de tal mo-
do que os bancos possam 
assisti-las com absoluta se-
gurança e prestando-lhes 
excelentes serviços sem os 
custos e os ônus da admi-
nistração de muitas contas. 
É um filão que está sendo 
muito bem explorado pelos 
bancos no Brasil e nos paí-
ses onde existe o "facto-
ring". 

Enquanto os bancos têm 
por atividade básica e es-
sencial fazer a intermedia-
ção de recursos no merca-
do, cobrando um "spread", 
o "factoring" como ativi-
dade comercial cobra um 
preço certo pela compra de 
sua mercadoria (créditos), 
sendo descabido falar-se 
em "spread", que é a dife-
rença entre o custo de cap-
tação e o de aplicação dos 
recursos feita pelos ban-
cos. 

Na sabedoria da admi-
nistração do fundeamento 
de seus recursos reside o 
segredo do sucesso de uma 
empresa de "factoring", 
que é negócio muito com-
plexo e sério, que demanda 
preparo técnico e profissio-
nalismo. 

O "factoring", desde que 
praticado de acordo com os 
seus verdadeiros objetivos, 
com a sua flexibilidade 
operacional, é excelente al-
ternativa para a moderni-
zação econômica, impres-
cindível ao Brasil nesta dé-
cada histórica decisiva ao 
seu progresso futuro. 

Ex-diretor do Banco Cen-
tral e presidente da Associa-
cão Nacional de Factoring 
(Anfac). 


